


EMENDA Nº.  000 ADITIVA  AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Informatização da Vigilância Sanitária implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Informatização da Vigilância Sanitária implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar solução digital para a Vigilância Sanitária municipal, integrando abertura e acompanhamento de processos, inspeções em campo (dispositivos móveis), paines de gestão e interoperabilidade com bases da rede SUS e com a Transformação Digital da Saúde, visando rastreabilidade, celeridade e segurança regulatória. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói Antirracista
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	1.200.000,00


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA:
A Vigilância Sanitária é o eixo crítico para proteção da saúde coletiva, exigindo processos ágeis, dados confiáveis e rastreabilidade de ponta a ponta. A informatização dedicada permite integrar cadastro de estabelecimentos, inspeções, autos e medidas sanitárias em um fluxo único, eliminando retrabalho e reduzindo prazos de resposta.
Com dispositivos móveis e painéis de gestão, as equipes passam a registrar evidências em tempo real, georreferenciar ocorrências e priorizar riscos, elevando a efetividade fiscalizatória e a transparência para usuários e empreendedores. 
A medida alinha-se à modernização já prevista na rede de saúde mais célere e padronizada em todo o território municipal, com ganho de qualidade regulatória municipal e segurança para a população.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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